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DESPACHO	-	CGJ	Nº	7738	/	2023	-	ASSEJU-EXT/JUIZCORR-EXT/CGJ

Vistos.
De	ordem.
Vieram	os	 autos	 conclusos	 com	a	 Informação	 -	CGJ	3336	 (3597803),	 após	 juntada	de	manifestação	 e

documentos	correlatos	da	Corregedoria	Geral	da	Justiça	do	Estado	de	Mato	Grosso.
Com	 base	 na	 análise	 feita	 pelo	 Departamento	 Extrajudicial,	 constata-se	 que	 as	 sentenças	 físicas

apresentadas	 ao	 registrador	 do	 1º	 Registro	 de	 Imóveis	 de	 Porto	 Velho	 divergem	 das	 Certidões	 de	 Objeto	 e	 Pé
encaminhadas	pelo	Juízo	de	Cuiabá/MT.

Vale	ressaltar	que	os	dados	indicados	nas	certidões	supra	correspondem	aos	mesmos	apontados	quando
da	busca	realizada	pelo	QR-Code	constante	nos	documentos	exibidos	pelos	interessados	à	serventia	(3586001).

Pelo	 exposto,	 determino	 sejam	 encaminhadas	 todas	 as	 peças	 deste	 Sei	 às	 demais	 serventias
extrajudiciais	de	Rondônia,	bem	como,	as	Corregedorias	Gerais	de	Justiça	dos	demais	Estados	e	Distrito	Federal,	via
malote	digital,	para	conhecimento.

Quanto	à	Corregedoria	Geral	de	Justiça	do	Estado	do	Pará,	distribua-se	via	PJECOR.
Além	disso,	requisito	a	instauração	de	inquérito	policial,	razão	pela	qual	ordeno	a	remessa	dos	autos	à

Polícia	Civil	para	as	providências	pertinentes.
Outrossim,	 dê-se	 conhecimento	 dos	 encaminhamentos	 dados	 por	 esta	 Casa	 Censora	 à	 Corregedoria

Geral	da	Justiça	do	Mato	Grosso	e	ao	juiz	de	direito	da	9ª	Vara	Cível	de	Cuiabá,	bem	como	ao	Procurador	Geral	de
Justiça	de	Rondônia	e	delegatário	do	1º	RI	de	Porto	Velho.

Por	 fim,	 ratifique-se	 aos	 registradores	 de	 imóveis	 do	 Estado	 acerca	 da	 imprescindibilidade	 da
qualificação	 registral	 em	 todos	 os	 documentos	 apresentados	 nas	 serventias,	 notadamente	 quando	 do	 ingresso	 de
títulos	 dessa	 natureza	 apresentados	 diretamente	 pelos	 interessados,	 seja	 por	 meio	 físico	 ou	 digital.	 Para	 tanto,
havendo	indícios	de	falsificação	de	documentação,	deverão	os	responsáveis	pelos	serviços	extrajudiciais	de	Rondônia
procederem	nos	mesmos	moldes	do	registrador	de	Porto	Velho.

Sirva	o	presente	de	Ofício.
Cumpridas	as	deliberações,	conclua-se	o	processo	na	Divisão	com	as	baixas	de	estilo.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MARCELO	TRAMONTINI,	Juiz(a)	Auxiliar	da	Corregedoria,	em
22/09/2023,	às	09:15	(horário	de	Rondônia),	conforme	§	3º	do	art.	4º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	SEI	https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei,	informando	o
código	verificador	3598637	e	o	código	CRC	36C1AD96.
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Maclicia	Arielle	Pereira	da	Rocha	Vidotto,	na	qualidade	de	Registradora	Substituta	do	1º	Ofício	de	Registro	de	Imóveis	de	Porto
Velho,	vem	na	presença	de	Vossa	Excelência	apresentar	pedido	de	providências,	conforme	documentos	em	anexo.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maclicia	Arielle	Pereira	da	Rocha,	Usuário	Externo	-
Representante	Legal,	em	13/09/2023,	às	16:04	(horário	de	Rondônia),	com	fundamento	no	§	3º	do	art.	4º,	do
Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	SEI	https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei,	informando	o
código	verificador	3585999	e	o	código	CRC	FC28C896.

	

Referência:	Processo	nº	0006433-15.2023.8.22.8800 SEI	nº	3585999/versão1
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Of. 1228-SRI/2023                                                 Porto Velho, 13 de setembro de 2023. 

 

   

 

 

 

Assunto: inconsistências na validação eletrônica de títulos judiciais. 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Senhor Corregedor-Geral da Justiça, 

 

 

 

Com os cordiais cumprimentos, servimo-nos do presente para apresentar a Vossa Excelência 
o que segue e solicitar a adoção das providências que entender pertinentes. 

A sociedade empresária Plano Incorporadora e Construtora LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 05.559.851/0001-92, teve seus bens indisponibilizados por determinação judicial, nos autos de nº 
3767-52.2014.8.11.0041, que tramitam perante a 9ª Vara Cível de Cuiabá/MT. Esta ordem judicial 
foi encaminhada ao 1º Ofício de Registro de Imóveis por meio do Ofício nº 238/2014, expedido em 
29/07/2014, protocolado sob o nº 139426 em 30/09/2014, conforme cópias em anexo.  

Para cumprimento da ordem de indisponibilidade, foram praticadas nesta serventia averba-
ções em todas as matrículas dos imóveis registrados em nome da pessoa jurídica Plano Incorporado-
ra e Construtora LTDA.  

A referida pessoa é titular de vários imóveis registrados nesta Serventia, visto que é proprie-
tária de três loteamentos aqui inscritos, a saber: “Loteamento Jardim Primavera”, “Loteamento Jar-
dim Miraflores” e “Loteamento Vitória Régia”.  

Tendo em vista que boa parte destes imóveis são frutos de loteamentos realizados há muitos 
anos, diversos lotes já haviam sido alienados a terceiros, conquanto nem todos os contratos tenham 
sido apresentados em Cartório para registro. Diante disso, é comum serem protocoladas, nesta ser-
ventia, sentenças de ações de embargos de terceiros vinculadas ao Processo nº 3767-
52.2014.8.11.0041 da 9ª Vara Cível de Cuiabá/MT (autos de origem da ordem de indisponibilida-
de), com determinações para cancelamento das indisponibilidades para cada imóvel individual.  

Tendo por base esse sucinto panorama apresentado, passo a relatar as situações que origi-
nam este expediente à Corregedoria-Geral de Justiça. 

Foram protocolados nesta Serventia instrumentos com características de sentenças proferi
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das pelo juízo da 9ª Vara Cível de Cuiabá/MT; todos os instrumentos apresentados mencio-
nam em seu texto que são de demandas do tipo “ação de embargos de terceiros” com relação às 
indisponibilidades averbadas nas matrículas dos imóveis registrados em nome da Plano Incorpora-
dora e Construtora LTDA. Estes instrumentos foram apresentados fisicamente para registro, contu-
do, tratando-se de processos judiciais que – em tese – tramitaram pelo PJe, eram instruídos com 
elementos de verificação de autenticidade via QR Code e endereço eletrônico de validação. 

Quando estes títulos foram submetidos a qualificação registral e tentou-se a validação destes 
códigos, ocorreram algumas inconsistências e incongruências. Em termos práticos, o documento 
eletrônico vinculado ao código constante no instrumento físico era diferente daquele apresentado no 
título: o título físico indicava ser uma sentença na ação X, cujo beneficiário era X e permitia-se a 
disposição do imóvel X, o código vinculado de verificação continha informações contrastante, ma-
nifestando se tratar de sentença prolatada na ação Y, cujo beneficiário era Y e permitia-se a disposi-
ção do imóvel Y. 

Passamos a relatar, de modo mais detido, estas incongruências: 

a) Protocolo nº 193.941 de 19/06/2023: a sentença apresentada fisicamente in-
dica que foi proferida nos autos do Processo nº 0017598-93.2022.8.11.0041 da 9ª 
Vara Cível de Cuiabá/MT, sendo as partes, embargante Ailton Berni Gonçalves, 
e Embargados Maria Sonia Castro Branco, João de Castro Branco, e Alda Martins 
Branco, tendo como objeto os imóveis Lotes 14 e 15 da Quadra 1, Loteamento 
Jardim Primavera.  
 
Na consulta pelo QR Code constante no instrumento físico protocolado nesta ser-
ventia, aparece a Sentença assinada digitalmente em 10/11/2022, proferida por Si-
nii Savana Bosse Saboia Ribeiro, Juíza de Direito, nos autos do Processo nº 
0017568-93.2018.8.11.0041 da 9ª Vara Cível de Cuiabá/MT, de ação de embargos 
de terceiro, pela qual foi proferida a ordem de cancelamento de indisponibilidade 
de origem do Processo nº 3767-52.2014.811.0041, em que são partes, embargante 
Jecelito Reda, e embargados Maria Sonia Castro Branco, João de Castro Branco e 
Alda Martins Branco - tendo como objeto aos imóveis Lotes 22, 23 e 24 da Qua-
dra M, e Lote nº 01, da Quadra K, do Loteamento Jardim Miraflores, na cida-
de de Porto Velho/RO; 
 
b) Protocolo nº 193.944 de 19/06/2023: a sentença apresentada fisicamente in-
dica que foi proferida nos autos do Processo nº 0017598-93.2022.8.11.0041 da 9ª 
Vara Cível de Cuiabá/MT (mesmo número de processo indicado na sentença do 
Protocolo nº 193.941), sendo as partes, embargante Carlos Roberto Mariano da 
Silva, embargados Maria Sonia Castro Branco, João de Castro Branco, e Alda Mar-
tins Branco, tendo como objeto o imóvel Lote 30 da Quadra H do Loteamento Jar-
dim Miraflores, na cidade de Porto Velho/RO.  
 
Na consulta pelo QR Code constante no instrumento físico protocolado nesta ser-
ventia, aparece a mesma Sentença descrita no item anterior: “Sentença assinada 
digitalmente em 10/11/2022, proferida por Sinii Savana Bosse Saboia Ribeiro, Juí-
za de Direito, nos autos do Processo nº 0017568-93.2018.8.11.0041 da 9ª Vara 
Cível de Cuiabá/MT, de ação de embargos de terceiro, pela qual foi proferida a 
ordem de cancelamento de indisponibilidade de origem do Processo nº 3767-
52.2014.811.0041, em que são partes, embargante Jecelito Reda, e embargados 
Maria Sonia Castro Branco, João de Castro Branco e Alda Martins Branco - tendo 
como objeto aos imóveis Lotes 22, 23 e 24 da Quadra M, e Lote nº 01, da Quadra 
K, do Loteamento Jardim Miraflores, na cidade de Porto Velho/RO”.  
 
c) Protocolo nº 193.951 de 19/06/2023: a sentença apresentada fisicamente in-
dica que foi proferida nos autos do Processo nº 0017186-82.2022.8.11.0041 da 9ª 
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d) Vara Cível de Cuiabá/MT, sendo as partes, embargante Guilherme Augus-
to da Costa Pereira, embargados Maria Sonia Castro Branco, João de Castro 
Branco, e Alda Martins Branco, tendo como objeto os imóveis Lotes 11 e 16 da 
Quadra V do Loteamento Jardim Miraflores, na cidade de Porto Velho/RO.  
 
Na consulta pelo QR Code constante no instrumento físico protocolado nesta ser-
ventia, aparece novamente a sentença indicada na letra a) deste ofício: “Sentença 
assinada digitalmente em 10/11/2022, proferida por Sinii Savana Bosse Saboia Ri-
beiro, Juíza de Direito, nos autos do Processo nº 0017568-93.2018.8.11.0041 da 9ª 
Vara Cível de Cuiabá/MT, de ação de embargos de terceiro, pela qual foi proferi-
da a ordem de cancelamento de indisponibilidade de origem do Processo nº 3767-
52.2014.811.0041, em que são partes, embargante Jecelito Reda, e embargados 
Maria Sonia Castro Branco, João de Castro Branco e Alda Martins Branco - tendo 
como objeto aos imóveis Lotes 22, 23 e 24 da Quadra M, e Lote nº 01, da Quadra 
K, do Loteamento Jardim Miraflores, na cidade de Porto Velho/RO”. 
 
e) Protocolo nº 193.957 de 19/06/2023: a sentença apresentada fisicamente in-
dica que foi proferida nos autos do Processo nº 003087-85.2021.8.11.0041 da 9ª 
Vara Cível de Cuiabá/MT, sendo as partes, embargante Mauro José Malfatti, 
embargados Maria Sonia Castro Branco, João de Castro Branco, e Alda Martins 
Branco, tendo como objeto os imóveis Lotes 09 e 36 da Quadra M do Loteamen-
to Jardim Miraflores.  
 
Na consulta pelo QR Code constante no instrumento físico protocolado nesta ser-
ventia, aparece a Sentença assinada digitalmente em 23/09/2022, proferida por Si-
nii Savana Bosse Saboia Ribeiro, Juíza de Direito, nos autos do Processo nº 
0030106-77.2016.8.11.0041 da 9ª Vara Cível de Cuiabá/MT, de ação de embargos 
de terceiro, pela qual foi proferida a ordem de cancelamento de indisponibilidade 
de origem do Processo nº 3767-52.2014.811.0041, em que são partes, embargante 
Jesus Evangelista da Silva, e embargados Maria Sonia Castro Branco, João de 
Castro Branco e Alda Martins Branco - tendo como objeto aos imóveis Lotes 02, 
03 e 05 da Quadra 24 do Loteamento Jardim Primavera, na cidade de Porto 
Velho/RO; 
 
f) Protocolo nº 195.124 de 25/08/2023: a sentença apresentada fisicamente in-
dica que foi proferida nos autos do Processo nº 0030809-22.2023.8.11.0041 da 9ª 
Vara Cível de Cuiabá/MT, sendo as partes, embargante Maria do Socorro Agui-
ar Araújo, embargados Maria Sonia Castro Branco, João de Castro Branco, e Alda 
Martins Branco, tendo como objeto o imóvel Lote 32 da Quadra 1 do Loteamen-
to Vitória Régia, na cidade de Porto Velho/RO.  
 
Na consulta pelo QR Code constante no instrumento físico protocolado nesta ser-
ventia, aparece a Sentença assinada digitalmente em 22/09/2022, proferida por Si-
nii Savana Bosse Saboia Ribeiro, Juíza de Direito, nos autos do Processo nº 
0030109-32.2016.8.11.0041 da 9ª Vara Cível de Cuiabá/MT, de ação de embargos 
de terceiro, pela qual foi proferida a ordem de cancelamento de indisponibilidade 
de origem do Processo nº 3767-52.2014.811.0041, em que são partes, embargante 
Soraia Gomes de Assumpção, e embargados Maria Sonia Castro Branco, João de 
Castro Branco e Alda Martins Branco - tendo como objeto o imóvel Lote 11 da 
Quadra G do Loteamento Miraflores, na cidade de Porto Velho/RO; 
 
g) Protocolo nº 195.270 de 04/09/2023: a sentença apresentada fisicamente in-
dica que foi proferida nos autos do Processo nº 0017570-63.2018.8.11.0041 da 9ª 
Vara Cível de Cuiabá/MT, sendo as partes, embargante Petro Ferro, embargados 
Maria Sonia Castro Branco, João de Castro Branco, e Alda Martins Branco, tendo 
como objeto o imóvel Lote 12 da Quadra V do Loteamento Miraflores, na cida
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h) de de Porto Velho/RO.  
 
Na consulta pelo QR Code constante no instrumento físico protocolado nesta ser-
ventia, aparece a Sentença assinada digitalmente em 30/09/2022, proferida por Si-
nii Savana Bosse Saboia Ribeiro, Juíza de Direito, nos autos do Processo nº 
0017570-63.2018.8.11.0041 da 9ª Vara Cível de Cuiabá/MT, de ação de embargos 
de terceiro, pela qual foi proferida a ordem de cancelamento de indisponibilidade 
de origem do Processo nº 3767-52.2014.811.0041, em que são partes, embargante 
Pedro Emanuel Ramos Cruz, e embargados Maria Sonia Castro Branco, João de 
Castro Branco e Alda Martins Branco - tendo como objeto o imóvel Lote 21 da 
Quadra 06 do Loteamento Jardim Vitória Régia, na cidade de Porto Velho/RO; 

 

Foram realizadas, no sistema PJe do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, buscas pelos no-
mes das partes embargantes, bem como pelos números dos processos constantes nos instrumentos 
físicos protocolados neste Serviço Predial. Apenas a busca em nome de Ailton Berni Gonçalves 
(protocolo indicado letra “a” deste ofício) resultou positiva, no entanto, o processo em que este fi-
gurou como parte recebeu o número 1028690-81.2021.8.11.0041, no qual, a petição indeferida por 
falta de recolhimento das custas devidas, sendo julgado extinto o processo.  

A busca pelos números de processos indicados nos instrumentos físicos apresentados, ape-
nas aqueles números que foram repetidos das sentenças do resultado da consulta no QR Code apa-
receram, no entanto, conforme relato acima, contém partes e objetos distintos.  

Cumpre-nos destacar que a busca diretamente pelo endereço eletrônico 
https://pje.tjmt.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x= indicando os números 
dos documentos, aparecem as mesmas sentenças que da consulta pela imagem do QR Code.  

Apenas pelos elementos apresentados, não é possível ter indiscutível certeza da existência de 
fraudes ou manipulação de provimentos judiciais, mas não se pode também deixar de dar conheci-
mento da situação ao órgão censor competente. 

Diante deste conjunto de fatos, faz-se esta comunicação à Corregedoria-Geral da Justiça, pa-
ra cientificar sobre estas incongruências encontradas e solicitar que adote as providências necessá-
rias à segurança dos títulos apresentados em registro, bem como orientações a serem seguidas pelos 
Registradores para evitar que documentos desta estirpe sejam lançados no fólio real. 

Encaminhamos em anexo o conjunto de títulos apresentados para registro e nos colocamos à 
disposição para prestar qualquer esclarecimento. 

 

Respeitosamente, 

 

Thiago Maciel de Paiva Costa 

Oficial Registrador 

Ato nº 208/2023-TJ/RO 

Exmo. Senhor 

Des. José Antonio Robles 

Corregedor-Geral da Justiça  

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Porto Velho/RO 
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Recibo	Eletrônico	de	Protocolo	-	3586008
Usuário	Externo	(signatário): Maclicia	Arielle	Pereira	da	Rocha
Data	e	Horário: 13/09/2023	16:04:20
Tipo	de	Peticionamento: Processo	Novo
Número	do	Processo: 0006433-15.2023.8.22.8800
Interessados:
					Maclicia	Arielle	Pereira	da	Rocha
Protocolos	dos	Documentos	(Número	SEI):
				-	Documento	Principal:
							-	Requerimento	-	Usuário	Externo 3585999
				-	Documentos	Essenciais:
							-	Anexo	OFICIO	1228-SRI/2023. 3586000
							-	Anexo	documentos	resultados	das	buscas 3586001
							-	Anexo	DOCUMENTOS	DO	PROTOCOLO	193941 3586002
							-	Anexo	DOCUMENTOS	DO	PROTOCOLO	193944 3586003
							-	Anexo	DOCUMENTOS	DO	PROTOCOLO	193951 3586004
							-	Anexo	DOCUMENTOS	DO	PROTOCOLO	193957 3586005
							-	Anexo	DOCUMENTOS	DO	PROTOCOLO	195124 3586006
							-	Anexo	DOCUMENTOS	DO	PROTOCOLO	195270 3586007

O	Usuário	Externo	acima	identificado	foi	previamente	avisado	que	o	peticionamento	importa	na	aceitação	dos	termos	e	condições	que	regem	o
processo	eletrônico,	além	do	disposto	no	credenciamento	prévio,	e	na	assinatura	dos	documentos	nato-digitais	e	declaração	de	que	são	autênticos
os	digitalizados,	sendo	responsável	civil,	penal	e	administrativamente	pelo	uso	indevido.	Ainda,	foi	avisado	que	os	níveis	de	acesso	indicados	para	os
documentos	estariam	condicionados	à	análise	por	servidor	público,	que	poderá	alterá-los	a	qualquer	momento	sem	necessidade	de	prévio	aviso,	e	de
que	são	de	sua	exclusiva	responsabilidade:

a	conformidade	entre	os	dados	informados	e	os	documentos;
a	conservação	dos	originais	em	papel	de	documentos	digitalizados	até	que	decaia	o	direito	de	revisão	dos	atos	praticados	no	processo,	para
que,	caso	solicitado,	sejam	apresentados	para	qualquer	tipo	de	conferência;
a	realização	por	meio	eletrônico	de	todos	os	atos	e	comunicações	processuais	com	o	próprio	Usuário	Externo	ou,	por	seu	intermédio,	com	a
entidade	porventura	representada;
a	observância	de	que	os	atos	processuais	se	consideram	realizados	no	dia	e	hora	do	recebimento	pelo	SEI,	considerando-se	tempestivos	os
praticados	até	as	23h59min59s	do	último	dia	do	prazo,	considerado	sempre	o	horário	oficial	de	Brasília,	independente	do	fuso	horário	em	que
se	encontre;
a	consulta	periódica	ao	SEI,	a	fim	de	verificar	o	recebimento	de	intimações	eletrônicas.

A	existência	deste	Recibo,	do	processo	e	dos	documentos	acima	indicados	pode	ser	conferida	no	Portal	na	Internet	do(a)	Corregedoria	Geral	da
Justiça	do	Estado	de	Rondônia.
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CORREGEDORIA	GERAL	DA	JUSTIÇA	DO	ESTADO	DE	RONDÔNIA
Rua	José	Camacho,	nº	585	-	Bairro	Olaria	-	CEP	76801-330	-	Porto	Velho	-	RO	-	www.tjro.jus.br/corregedoria/

Telefone	(69)	3309-6011	-	email:cgj@tjro.jus.br
	

DESPACHO	-	CGJ	Nº	7646	/	2023	-	ASSEJU-EXT/JUIZCORR-EXT/CGJ

Vistos.
De	ordem.
Trata-se	 de	 Ofício	 encaminhado	 pelo	 delegatário	 do	 1º	 Registro	 de	 Imóveis	 de	 Porto	 Velho	 em	 que

relata	inconsistências	na	validação	eletrônica	de	títulos	judiciais	oriundos	da	9ª	Vara	Cível	da	Comarca	de	Cuiabá/MT
(3586000).

Antes	 de	 deliberar	 acerca	 da	 solicitação	 retro,	 encaminhe-se	 o	 presente	 expediente	 ao	 e-mail
eduardo.cezar@tjmt.jus.br,	acompanhado	das	demais	peças	destes	autos	para	conhecimento	e	manifestação	acerca
das	sentenças	indicadas	pelo	registrador.

Serve	o	presente	Despacho	como	Ofício.
Outrossim,	dê-se	conhecimento	do	impasse	aos	registradores	do	2º	e	3º	Ofício	de	Registro	de	Imóveis

de	Porto	Velho.
Cumprida	a	deliberação,	aguarde-se	resposta	e	voltem	conclusos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MARCELO	TRAMONTINI,	Juiz(a)	Auxiliar	da	Corregedoria,	em
18/09/2023,	às	13:55	(horário	de	Rondônia),	conforme	§	3º	do	art.	4º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	SEI	https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei,	informando	o
código	verificador	3594553	e	o	código	CRC	91E62585.

	

Referência:	Processo	nº	0006433-15.2023.8.22.8800 SEI	nº	3594553/versão1
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Solicitação	de	Cancelamento	de	Documento	-	3594627

À	Unidade	SUPORTESEI,

Senhor	Presidente	do	Grupo	Gestor	do	SEI,

Solicito	cancelamento	do(s)	documento(s),	conforme	informações	a	seguir:

Nome	Completo	do	Solicitante:
		BRUNA	DANTAS	FERREIRA	DE	AZEVEDO

Cadastro:
		2072289

Documento(s)	para	cancelamento:

1.	N.	documento	SEI	a	ser	CANCELADO:
		3594293

2.	N.	documento	SEI	a	ser	CANCELADO	(não	obrigatório):
		-

3.	N.	documento	SEI	a	ser	CANCELADO	(não	obrigatório):
		-

Unidade	do	Solicitante:
		ASSEJU-EXT

Justificativa:
		O	cargo/função	da	autoridade	que	assinou	o	documento	está	equivocado.

Requisitos	para	o	cancelamento:

Considerando	a	deliberação	do	Presidente	do	Grupo	Gestor,	que	visa	dotar	de	maior	segurança	o	processo	de	cancelamentos	de	documentos	no
Sistema	SEI,	ficaram	estabelecido	os	seguintes	procedimentos	aos	usuários:

1)	o	pedido	deverá	ser	formalizado	no	próprio	processo	do	documento	a	ser	cancelado,	mediante	justificativa,	utilizando	o	Formulário	Solicitação	de
Cancelamento	de	Documento,	a	ser	enviado	à	unidade	SUPORTESEI	para	análise	de	viabilidade	de	atendimento;

2)	uma	vez	atendida	a	solicitação	de	cancelamento,	o	procedimento	não	poderá	ser	revertido,	em	razão	de	regra	própria	do	sistema;

3)	o	documento	não	poderá	ser	cancelado	caso	esteja	referenciado	em	outro	documento,	do	mesmo	ou	de	outro	processo,	e	tenha	servido	de	base
para	deliberação	de	outro	documento;

4)	o	Formulário	Solicitação	de	Cancelamento	de	Documento	deverá	ser	assinado	pelo	autor	do	documento	a	ser	cancelado,	com	o	de	acordo	de	seu
superior	imediato;

5)	quando	o	documento	a	ser	cancelado	estiver	assinado	por	diversos	usuários,	o	Formulário	deverá	ser	assinado	pela	maior	autoridade	signatária,
observado	o	critério	previsto	no	item	4.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MARCELO	TRAMONTINI,	Juiz(a)	Auxiliar	da	Corregedoria,	em
18/09/2023,	às	13:55	(horário	de	Rondônia),	conforme	§	3º	do	art.	4º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	BRUNA	DANTAS	FERREIRA	DE	AZEVÊDO,	Assessor	(a)	Jurídico
(a),	em	18/09/2023,	às	13:59	(horário	de	Rondônia),	conforme	§	3º	do	art.	4º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de
novembro	de	2020.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	SEI	https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei,	informando	o
código	verificador	3594627	e	o	código	CRC	C34D5410.
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Análise	Cancelamento	de	Documento	-	3595096

Análise	de	atendimento	de	demanda	cancelamento(s)	de	documento(s):

Critérios	analisados:

1.	Justificativa	admissível	para	o	cancelamento?

		SIM

2.	Solicitação	de	Cancelamento	assinado	pelo	autor	do	documento	a	ser	cancelado,	com	o	de	acordo	de	seu	superior	imediato?

		SIM

3.	Caso	o	documento	a	ser	cancelado	estiver	assinado	por	diversos	usuários,	o	Formulário	contém	assinatura	da	maior	autoridade
signatária,	observado	o	critério	previsto	no	item	anterior.
		NÃO	SE	APLICA

4.	O	documento	está	referenciado	em	outro	documento,	do	mesmo	ou	de	outro	processo?
		NÃO

Resultado	da	Análise:

		APROVADO

3.	N.	documento	SEI	a	ser	CANCELADO	(não	obrigatório):
		3594293

Documento(s)	Cancelado(s):

		-

Anotação:
		conforme	Solicitação	de	Cancelamento	de	Documento	3594627

Informações	finais:

Atendida	a	solicitação	de	cancelamento,	o	procedimento	não	poderá	ser	revertido,	em	razão	de	regra	própria	do	sistema.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MARCIO	TULIO	DE	MELO	DINIZ,	Membro(a)	do	Grupo	Gestor
Permanente	do	Sistema	Eletrônico	de	Informações	–	SEI,	em	19/09/2023,	às	07:56	(horário	de	Rondônia),
conforme	§	3º	do	art.	4º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	SEI	https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei,	informando	o
código	verificador	3595096	e	o	código	CRC	8FD8FFA9.
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Departamento Extrajudicial <depex@tjro.jus.br>

Encaminhamento de despacho e documentação para ciência e manifestação
1 mensagem

Departamento Extrajudicial <depex@tjro.jus.br> 18 de setembro de 2023 às 14:02
Para: eduardo.cezar@tjmt.jus.br

Exmo. Sr. Eduardo Cezar,

de ordem do MM. Juiz Auxiliar da Corregedoria do TJRO, Dr. Marcelo Tramontini, seguem em anexo o Despacho CGJ 7646 e documentação correlata para v. ciência e manifestação, cuja resposta pode ser encaminhada ao presente e-mail.

Respeitosamente,

Victor Santiago

 SEI_0006433_15.2023.8.22.8800 (1).pdf
Departamento Extrajudicial - DEPEX/CGJ
Telefone: (69) 3309-6024
E-mail - depex@tjro.jus.br

Comprovante de envio (3594699)         SEI 0006433-15.2023.8.22.8800 / pg. 134



Certidão	de	Intimação	Cumprida	-	3594738
Tipo	de	Destinatário: Pessoa	Física
Destinatário: JOÃO	FERREIRA	GOUVÊA
Tipo	de	Intimação: Intimação	-	Sem	Resposta
Documento	Principal	da	Intimação: Despacho	-	CGJ	7646	(3594553)
Data	de	Expedição	da	Intimação: 18/09/2023	14:04:06
Tipo	de	Cumprimento	da	Intimação: Consulta	Direta
Data	do	Cumprimento: 18/09/2023
Usuário	Responsável	pelo	Cumprimento: JOÃO	FERREIRA	GOUVÊA

Esta	Certidão	formaliza	o	cumprimento	da	intimação	eletrônica	referente	aos	dados	acima,	observado	o	seguinte:

O	Tipo	de	Cumprimento	"Consulta	Direta"	indica	que	o	"Destinatário"	realizou	a	consulta	aos	documentos	da	intimação	diretamente	no	sistema
antes	do	término	do	Prazo	Tácito	para	intimação.

O	Prazo	Tácito	para	intimação	é	definido	conforme	normativo	aplicável	ao	órgão,	em	que,	a	partir	da	"Data	de	Expedição	da	Intimação",
o	Destinatário	possui	o	referido	prazo	para	consultar	os	documentos	diretamente	no	sistema,	sob	pena	de	ser	considerado
automaticamente	intimado	na	data	de	término	desse	prazo.

O	Tipo	de	Cumprimento	"Por	Decurso	do	Prazo	Tácito"	indica	que	não	ocorreu	a	mencionada	consulta	aos	documentos	da	intimação
diretamente	no	sistema,	situação	na	qual	a	Certidão	é	gerada	automaticamente	na	data	de	término	desse	prazo.

No	caso	do	Prazo	Tácito	terminar	em	dia	não	útil,	a	geração	automática	da	Certidão	ocorrerá	somente	no	primeiro	dia	útil	seguinte.
Conforme	regras	de	contagem	de	prazo	processual	e	normas	afetas	a	processo	eletrônico,	tanto	no	Prazo	Tácito	para	intimação	como	nos
possíveis	prazos	externos	para	Peticionamento	de	Resposta:

sempre	é	excluído	da	contagem	o	dia	do	começo	e	incluído	o	do	vencimento;
o	dia	do	começo	e	o	do	vencimento	nunca	ocorrem	em	dia	não	útil,	prorrogando-o	para	o	primeiro	dia	útil	seguinte;
a	consulta	a	intimação	ocorrida	em	dia	não	útil	tem	a	correspondente	data	apresentada	em	linha	separada,	sendo	a	"Data	do
Cumprimento"	a	do	primeiro	dia	útil	seguinte.

Para	todos	os	efeitos	legais,	somente	após	a	geração	da	presente	Certidão	e	com	base	exclusivamente	na	"Data	do	Cumprimento"	é	que	o
Destinatário,	ou	a	Pessoa	Jurídica	ou	Física	por	ele	representada,	é	considerado	efetivamente	intimado	e	são	iniciados	os	possíveis	prazos
externos	para	Peticionamento	de	Resposta.

Caso	a	intimação	se	dirija	a	Pessoa	Jurídica,	ela	será	considerada	efetivamente	intimada	na	"Data	do	Cumprimento"	correspondente	à
primeira	Certidão	gerada	referente	a	Usuário	Externo	que	possua	poderes	de	representação.
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Certidão	de	Intimação	Cumprida	-	3594797
Tipo	de	Destinatário: Pessoa	Física
Destinatário: Francisco	Jacinto	Oliveira	Sobrinho
Tipo	de	Intimação: Intimação	-	Sem	Resposta
Documento	Principal	da	Intimação: Despacho	-	CGJ	7646	(3594553)
Data	de	Expedição	da	Intimação: 18/09/2023	14:04:06
Tipo	de	Cumprimento	da	Intimação: Consulta	Direta
Data	do	Cumprimento: 18/09/2023
Usuário	Responsável	pelo	Cumprimento: Francisco	Jacinto	Oliveira	Sobrinho

Esta	Certidão	formaliza	o	cumprimento	da	intimação	eletrônica	referente	aos	dados	acima,	observado	o	seguinte:

O	Tipo	de	Cumprimento	"Consulta	Direta"	indica	que	o	"Destinatário"	realizou	a	consulta	aos	documentos	da	intimação	diretamente	no	sistema
antes	do	término	do	Prazo	Tácito	para	intimação.

O	Prazo	Tácito	para	intimação	é	definido	conforme	normativo	aplicável	ao	órgão,	em	que,	a	partir	da	"Data	de	Expedição	da	Intimação",
o	Destinatário	possui	o	referido	prazo	para	consultar	os	documentos	diretamente	no	sistema,	sob	pena	de	ser	considerado
automaticamente	intimado	na	data	de	término	desse	prazo.

O	Tipo	de	Cumprimento	"Por	Decurso	do	Prazo	Tácito"	indica	que	não	ocorreu	a	mencionada	consulta	aos	documentos	da	intimação
diretamente	no	sistema,	situação	na	qual	a	Certidão	é	gerada	automaticamente	na	data	de	término	desse	prazo.

No	caso	do	Prazo	Tácito	terminar	em	dia	não	útil,	a	geração	automática	da	Certidão	ocorrerá	somente	no	primeiro	dia	útil	seguinte.
Conforme	regras	de	contagem	de	prazo	processual	e	normas	afetas	a	processo	eletrônico,	tanto	no	Prazo	Tácito	para	intimação	como	nos
possíveis	prazos	externos	para	Peticionamento	de	Resposta:

sempre	é	excluído	da	contagem	o	dia	do	começo	e	incluído	o	do	vencimento;
o	dia	do	começo	e	o	do	vencimento	nunca	ocorrem	em	dia	não	útil,	prorrogando-o	para	o	primeiro	dia	útil	seguinte;
a	consulta	a	intimação	ocorrida	em	dia	não	útil	tem	a	correspondente	data	apresentada	em	linha	separada,	sendo	a	"Data	do
Cumprimento"	a	do	primeiro	dia	útil	seguinte.

Para	todos	os	efeitos	legais,	somente	após	a	geração	da	presente	Certidão	e	com	base	exclusivamente	na	"Data	do	Cumprimento"	é	que	o
Destinatário,	ou	a	Pessoa	Jurídica	ou	Física	por	ele	representada,	é	considerado	efetivamente	intimado	e	são	iniciados	os	possíveis	prazos
externos	para	Peticionamento	de	Resposta.

Caso	a	intimação	se	dirija	a	Pessoa	Jurídica,	ela	será	considerada	efetivamente	intimada	na	"Data	do	Cumprimento"	correspondente	à
primeira	Certidão	gerada	referente	a	Usuário	Externo	que	possua	poderes	de	representação.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABÁ

9ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ
AV. RUA DES. MILTON FIGUEIREDO FERREIRA MENDES, SN, (65) 3648-6001/6002 FÓRUM DE

CUIABÁ, CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, CUIABÁ - MT - CEP: 78049-905 - TELEFONE: ( )  

 

 CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ
                                              

            CERTIFICO, e dou fé, para os devidos fins, que foi constatada a existência dos autos de
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL , registrados sob nº 0030109-32.2016.8.11.0041,
distribuídos em 12/08/2016 para a nona vara cível da Capital, em que figura como polo ativo
Nome: SORAIA GOMES DE ASSUMPCAO e como polo passivo Nome: MARIA SONIA CASTRO
BRANCO; Nome: JOAO DE CASTRO BRANCO; Nome: ALDA MARTINS BRANCO.

      Certifico ainda, que o feito encontra-se arquivado definitivamente, tendo sido proferida
sentença no dia 22/06/2022, id  95843555, com termo dispositivo:  Diante do exposto, ACOLHO a
preliminar arguida de Ilegitimidade Passiva dos embargados JOÃO DE CASTRO e ALDA, o que faço para DECLARAR a
ilegitimidade passiva de JOÃO DE CASTRO BRANCO e ALDA MARTINS BRANCO, nos termos do artigo 485, VI do
CPC. Condeno o embargante ao pagamento da verba honorária, em favor destes demandados, a qual arbitro em R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para cada, com fulcro no artigo 85, § 2º e § 8º do Código de Processo Civil. Quanto
ao mérito, enfrentadas as questões trazidas a baila e capazes a influir à conclusão, com fulcro no artigo 487, I do CPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para DETERMINAR o levantamento/cancelamento da restrição de
indisponibilidade que esta incidindo sobre o lote objeto da ação, qual seja: Lotes nº 19 da Quadra 01; lote nº 20 da
Quadra 15; lotes 12, 13, 14 e 15 da Quadra 17; lotes 10 e 11 da Quadra 18; lote 11 da Quadra 22; lotes 15 e 16 da
Quadra 25; Lotes 05 e 06 da Quadra 26, ambos registrados no 1º Cartório de Registro de Imóveis, da cidade de Porto
Velho/RO. CONDENO, ainda, a embargada, ao pagamento das custas processuais, bem como a arcar com os
honorários advocatícios, que, nos termos do que preceitua o § 2º e 8º do art. 85 do CPC, e considerando o desfecho
processual e o valor da condenação, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo a demandada beneficiária da
assistência judiciária gratuita, ficará isenta das custas processuais, e, terá suspensa a exigibilidade da condenação dos
honorários advocatícios na forma do artigo 98, § 3° do CPC.

   Certifico ainda que em 10/11/2022 foi proferido decisão de embargos de declaração  Id
103605944 que manteve os termos da sentença.

  A presente certidão foi elaborada com base nos fatos e atos praticados nos autos, do qual
dou fé.

CUIABÁ, 18 de setembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
JULIENE ALINI ROCHA SILVA BEZERRA

Gestor de Secretaria 

OBSERVAÇÕES:  O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, no
endereço https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 11.419/2006.

INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o endereço:
https://m.tjmt.jus.br/home, pelo seu navegador de internet.  
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No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código” e dê permissão para o aplicativo
acessar a câmera do seu celular, com a câmera habilitada, aponte para o QRCODE.
No computador: com o portal aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código”, clique na lupa localizada na parte
superior direita e digite o “Código” localizado abaixo do QRCODE.
Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço
acima indicado) para ter acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema.
ADVOGADO: 1)  O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar,
exclusivamente através da funcionalidade “Solicitar Habilitação”, sob pena de não conhecimento dos atos
praticados. (Art. 21 da Resolução nº 03/2018-TP). 2) Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada
o ícone de resposta a que ela se refere, localizada na aba “Expedientes” no “Painel do Representante
Processual”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente
lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados em
https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#suporte.

 

Assinado eletronicamente por: JULIENE ALINI ROCHA SILVA BEZERRA
18/09/2023 16:29:07
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQHVDTZNX
ID do documento: 129328243

PJEDAQHVDTZNX
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABÁ

9ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ
AV. RUA DES. MILTON FIGUEIREDO FERREIRA MENDES, SN, (65) 3648-6001/6002 FÓRUM DE

CUIABÁ, CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, CUIABÁ - MT - CEP: 78049-905 - TELEFONE: ( )  

 

 CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ
                                             CERTIFICO, e dou fé, para os devidos fins, que foi constatada a
existência dos autos de EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL, registrados sob nº 0017568-
93.2018.8.11.0041, distribuídos em 28/09/2018, para a nona vara cível, em que figura como polo
ativo Nome: JUCELITO REDA e como polo passivo Nome: MARIA SONIA CASTRO
BRANCO; Nome: JOAO DE CASTRO BRANCO Nome: ALDA MARTINS BRANCO.

                   Certifico ainda, que o feito encontra-se arquivado definitivamente, tendo sido
proferida sentença no dia 10/11/2022, id 103692038, com termo dispositivo:  Diante do exposto,
enfrentadas as questões trazidas a baila e capazes a influir à conclusão, com fulcro no artigo 487, I do CPC, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, para DETERMINAR o levantamento/cancelamento da restrição de indisponibilidade que esta incidindo sobre o lote
objeto da ação, qual seja: n° 22, 23 e 24, situado na Quadra n° M, e nº 01, da Quadra K, ambos do Loteamento Jardim Miraflores, na
cidade de Porto Velho/RO. CONDENO, ainda, as embargadas, ao pagamento das custas processuais, bem como a arcar com os
honorários advocatícios, que, nos termos do que preceitua o § 2º e 8º do art. 85 do CPC, e considerando o desfecho processual e o
valor da condenação, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo a demandada beneficiária da assistência judiciária gratuita, ficará
isenta das custas processuais, e, terá suspensa a exigibilidade da condenação dos honorários advocatícios na forma do artigo 98, § 3°
do CPC. P. R. I. Transitado em julgado, TRASLADE-SE cópia para os autos em apenso (Processo n.º 3767-52.2014.811.0041). Após,
aguarde-se a manifestação das partes pelo prazo de quinze (15) dias, sem a qual, determino sejam os autos remetidos ao ARQUIVO.

                              Certifico ainda que em 30/11/2022 foi proferido decisão de embargos de
declaração Id 105226498 que manteve os termos da sentença. 

                     A presente certidão foi elaborada com base nos fatos e atos praticados nos
autos, do qual dou fé.

CUIABÁ, 18 de setembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
JULIENE ALINI ROCHA SILVA BEZERRA

Gestor de Secretaria 

OBSERVAÇÕES:  O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, no
endereço https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 11.419/2006.

INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o endereço:
https://m.tjmt.jus.br/home, pelo seu navegador de internet.  

 

No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código” e dê permissão para o aplicativo
acessar a câmera do seu celular, com a câmera habilitada, aponte para o QRCODE.
No computador: com o portal aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código”, clique na lupa localizada na parte
superior direita e digite o “Código” localizado abaixo do QRCODE.
Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço
acima indicado) para ter acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema.
ADVOGADO: 1)  O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar,
exclusivamente através da funcionalidade “Solicitar Habilitação”, sob pena de não conhecimento dos atos
praticados. (Art. 21 da Resolução nº 03/2018-TP). 2) Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada
o ícone de resposta a que ela se refere, localizada na aba “Expedientes” no “Painel do Representante
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Processual”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente
lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados em
https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#suporte.

 

Assinado eletronicamente por: JULIENE ALINI ROCHA SILVA BEZERRA
18/09/2023 16:48:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDACZNTLTMV
ID do documento: 129335418

PJEDACZNTLTMV
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABÁ

9ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ
AV. RUA DES. MILTON FIGUEIREDO FERREIRA MENDES, SN, (65) 3648-6001/6002 FÓRUM DE

CUIABÁ, CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, CUIABÁ - MT - CEP: 78049-905  

 

 CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ
                                              

            CERTIFICO, e dou fé, para os devidos fins, que foi constatada a existência dos autos de
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL, registrados sob nº 0030106-77.2016.8.11.0041, distribuídos
em 12/08/2016, para a nona vara cível da capital, em que figura como polo ativo Nome: JESUS
EVANGELISTA DA SILVA, e como polo passivo Nome: MARIA SONIA CASTRO
BRANCO; Nome: JOAO DE CASTRO BRANCO; Nome: ALDA MARTINS BRANCO.

      Certifico ainda, que o feito encontra-se arquivado definitivamente, tendo sido proferida
sentença no dia 23/09/2022, id 95839328, com termo dispositivo: Diante do exposto, ACOLHO a preliminar
arguida de Ilegitimidade Passiva dos embargados JOÃO DE CASTRO e ALDA, o que faço para DECLARAR a ilegitimidade passiva
de JOÃO DE CASTRO BRANCO e ALDA MARTINS BRANCO, nos termos do artigo 485, VI do CPC. Condeno o embargante ao
pagamento da verba honorária, em favor destes demandados, a qual arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para cada,
com fulcro no artigo 85, § 2º e § 8º do Código de Processo Civil. Quanto ao mérito, enfrentadas as questões trazidas a baila e capazes
a influir à conclusão, com fulcro no artigo 487, I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para DETERMINAR o
levantamento/cancelamento da restrição de indisponibilidade que esta incidindo sobre o lote objeto da ação, qual seja: Lote 02,03 E
05, Quadra n.º 24, Loteamento “Jardim Primavera”. CONDENO, ainda, a embargada, ao pagamento das custas processuais, bem
como a arcar com os honorários advocatícios, que, nos termos do que preceitua o § 2º e 8º do art. 85 do CPC, e considerando o
desfecho processual e o valor da condenação, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo a demandada beneficiária da assistência
judiciária gratuita, ficará isenta das custas processuais, e, terá suspensa a exigibilidade da condenação dos honorários advocatícios na
forma do artigo 98, § 3° do CPC.

  A presente certidão foi elaborada com base nos fatos e atos praticados nos autos, do qual
dou fé.

CUIABÁ, 18 de setembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
JULIENE ALINI ROCHA SILVA BEZERRA

Gestor de Secretaria 

OBSERVAÇÕES:  O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, no
endereço https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 11.419/2006.

INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o endereço:
https://m.tjmt.jus.br/home, pelo seu navegador de internet.  

 

No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código” e dê permissão para o aplicativo
acessar a câmera do seu celular, com a câmera habilitada, aponte para o QRCODE.
No computador: com o portal aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código”, clique na lupa localizada na parte
superior direita e digite o “Código” localizado abaixo do QRCODE.
Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço
acima indicado) para ter acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema.
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ADVOGADO: 1)  O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar,
exclusivamente através da funcionalidade “Solicitar Habilitação”, sob pena de não conhecimento dos atos
praticados. (Art. 21 da Resolução nº 03/2018-TP). 2) Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada
o ícone de resposta a que ela se refere, localizada na aba “Expedientes” no “Painel do Representante
Processual”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente
lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados em
https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#suporte.

 

Assinado eletronicamente por: JULIENE ALINI ROCHA SILVA BEZERRA
18/09/2023 16:59:57
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPFXDPKCS
ID do documento: 129337829

PJEDAPFXDPKCS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABÁ

9ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ
AV. RUA DES. MILTON FIGUEIREDO FERREIRA MENDES, SN, (65) 3648-6001/6002 FÓRUM DE

CUIABÁ, CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, CUIABÁ - MT - CEP: 78049-905 - TELEFONE: ( )  

 

 CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ
                                              

            CERTIFICO, e dou fé, para os devidos fins, que foi constatada a existência dos autos de
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL, registrados sob nº 0017570-63.2018.8.11.0041, distribuídos
em 28/09/2018, para a nona vara cível da capital, em que figura como polo ativo Nome: PEDRO
EMANUEL RAMOS CRUZ  e como polo passivo Nome: MARIA SONIA CASTRO
BRANCO; Nome: JOAO DE CASTRO BRANCO; Nome: ALDA MARTINS BRANCO.

      Certifico ainda, que o feito encontra-se arquivado definitivamente tendo sido proferida
sentença no dia 30/09/2022, id 96326530, com termo dispositivo: "Diante do exposto, enfrentadas as
questões trazidas a baila e capazes a influir à conclusão, com fulcro no artigo 487, I do CPC, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, para DETERMINAR o levantamento/cancelamento da restrição de indisponibilidade que esta incidindo
sobre o lote objeto da ação, sendo estes: lotes de terras urbano n° 21, situado na Quadra nº 06, Loteamento Jardim
Vitória Régia, na cidade de Porto Velho/RO. CONDENO a requerida ao pagamento ao pagamento das custas
processuais, bem como a arcar com os honorários advocatícios, que, nos termos do que preceitua o § 2º do art. 85 do
CPC, em 10% sobre o valor atualizado da causa, ficando suspensa a exigibilidade das custas e honorários, por ser a
requerida beneficiária da justiça gratuita. P. R. I. Transitado em julgado, TRASLADE-SE cópia para os autos em apenso
(Processo n.º 3767-52.2014.811.0041). Após, aguarde-se a manifestação das partes pelo prazo de quinze (15) dias, sem
a qual, determino sejam os autos remetidos ao ARQUIVO."

       A presente certidão foi elaborada com base nos fatos e atos praticados nos autos, do
qual dou fé.

CUIABÁ, 18 de setembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
JULIENE ALINI ROCHA SILVA BEZERRA

Gestor de Secretaria 

OBSERVAÇÕES:  O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, no
endereço https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 11.419/2006.

INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o endereço:
https://m.tjmt.jus.br/home, pelo seu navegador de internet.  

 

No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código” e dê permissão para o aplicativo
acessar a câmera do seu celular, com a câmera habilitada, aponte para o QRCODE.
No computador: com o portal aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código”, clique na lupa localizada na parte
superior direita e digite o “Código” localizado abaixo do QRCODE.
Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço
acima indicado) para ter acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema.
ADVOGADO: 1)  O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar,
exclusivamente através da funcionalidade “Solicitar Habilitação”, sob pena de não conhecimento dos atos
praticados. (Art. 21 da Resolução nº 03/2018-TP). 2) Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada
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o ícone de resposta a que ela se refere, localizada na aba “Expedientes” no “Painel do Representante
Processual”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente
lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados em
https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#suporte.

 

Assinado eletronicamente por: JULIENE ALINI ROCHA SILVA BEZERRA
18/09/2023 16:38:22
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARKWLBPGL
ID do documento: 129330485

PJEDARKWLBPGL

. 0017570-63.2018.8.11.0041 - Certidão de objeto e pé - Embargos de Terceiro (3596755)         SEI 0006433-15.2023.8.22.8800 / pg. 144



 

    

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABÁ

9ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ
AV. RUA DES. MILTON FIGUEIREDO FERREIRA MENDES, SN, (65) 3648-6001/6002 FÓRUM DE

CUIABÁ, CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, CUIABÁ - MT - CEP: 78049-905 - TELEFONE: ( )  

 

 CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ
                                              

            CERTIFICO, e dou fé, para os devidos fins, que foi constatada a existência dos autos de
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, registrados sob nº 0003767-52.2014.8.11.0041, distribuídos
em 29/01/2014, para a nona vara cível, em que figura como polo ativo Nome: MARIA SONIA
CASTRO BRANCO,  e como polo passivo Nome: JOAO DE CASTRO BRANCO;  Nome: ALDA
MARTINS BRANCO.

   Certifico ainda, que o feito encontra-se arquivado definitivamente, e que efetuei
buscas no sistema PJE e Apolo, e não encontrei embargos de terceiro distribuído sob os
números: n. 003087-85.2021.811.0041; 0030809-32.2023.811.0041, 0017598-93.2022.811.0041
e 0017186-82.2022.811.004, nem com o nome das partes Mauro José Malfatti; Maria do
Socorro Aguiar Araújo, Roberto Mariano da Silva e Guilherme Augusto da Costa Pereira.

   A presente certidão foi elaborada com base nos fatos e atos praticados nos autos, do qual
dou fé.

CUIABÁ, 18 de setembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
JULIENE ALINI ROCHA SILVA BEZERRA

Gestor de Secretaria 

OBSERVAÇÕES:  O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, no
endereço https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 11.419/2006.

INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o endereço:
https://m.tjmt.jus.br/home, pelo seu navegador de internet.  

 

No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código” e dê permissão para o aplicativo
acessar a câmera do seu celular, com a câmera habilitada, aponte para o QRCODE.
No computador: com o portal aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código”, clique na lupa localizada na parte
superior direita e digite o “Código” localizado abaixo do QRCODE.
Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço
acima indicado) para ter acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema.
ADVOGADO: 1)  O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar,
exclusivamente através da funcionalidade “Solicitar Habilitação”, sob pena de não conhecimento dos atos
praticados. (Art. 21 da Resolução nº 03/2018-TP). 2) Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada
o ícone de resposta a que ela se refere, localizada na aba “Expedientes” no “Painel do Representante
Processual”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente
lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados em
https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#suporte.

 

. 0003767-52.2014.8.11.0041 - Certidão - Processos não localizados (3596757)         SEI 0006433-15.2023.8.22.8800 / pg. 145



Assinado eletronicamente por: JULIENE ALINI ROCHA SILVA BEZERRA
18/09/2023 17:39:19
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAVDZWHFCL
ID do documento: 129351921

PJEDAVDZWHFCL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABÁ

9ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ
AV. RUA DES. MILTON FIGUEIREDO FERREIRA MENDES, SN, (65) 3648-6001/6002 FÓRUM DE

CUIABÁ, CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, CUIABÁ - MT - CEP: 78049-905 - TELEFONE: ( )  

 

 CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ
                                 CERTIFICO, e dou fé, para os devidos fins, que foi constatada a existência dos
autos de EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL, registrados sob nº 1028690-81.2021.8.11.0041,
distribuídos em 16/08/2021, para a nona vara cível da capital, em que figura como polo ativo
Nome: AILTON BERNI GONCALVES e como polo passivo Nome: MARIA SONIA CASTRO
BRANCO.

                 Certifico ainda, que o feito encontra-se arquivado definitivamente, tendo sido
proferida sentença extintiva no dia 05/10/2022, id 97240153, com termo dispositivo: "Assim, diante da
ausência do recolhimento das custas e do não atendimento de diligência emanada por este juízo, sendo evidente a falta de pressuposto
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, indefiro a petição inicial e, via de consequência, JULGO
EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no que dispõe o art. 485, I do Código de Processo Civil. Sem
custas. Sem honorários diante da ausência da angularização processual.".

            A presente certidão foi elaborada com base nos fatos e atos praticados nos autos,
do qual dou fé.

CUIABÁ, 18 de setembro de 2023.

(Assinado Digitalmente)
JULIENE ALINI ROCHA SILVA BEZERRA

Gestor de Secretaria 

OBSERVAÇÕES:  O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, no
endereço https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 11.419/2006.

INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o endereço:
https://m.tjmt.jus.br/home, pelo seu navegador de internet.  

 

No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código” e dê permissão para o aplicativo
acessar a câmera do seu celular, com a câmera habilitada, aponte para o QRCODE.
No computador: com o portal aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código”, clique na lupa localizada na parte
superior direita e digite o “Código” localizado abaixo do QRCODE.
Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço
acima indicado) para ter acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema.
ADVOGADO: 1)  O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar,
exclusivamente através da funcionalidade “Solicitar Habilitação”, sob pena de não conhecimento dos atos
praticados. (Art. 21 da Resolução nº 03/2018-TP). 2) Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada
o ícone de resposta a que ela se refere, localizada na aba “Expedientes” no “Painel do Representante
Processual”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente
lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados em
https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#suporte.
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Assinado eletronicamente por: JULIENE ALINI ROCHA SILVA BEZERRA
18/09/2023 17:13:33
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFMMLSJZD
ID do documento: 129345119

PJEDAFMMLSJZD
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

 

Página 1 de 2 
 

CIA n. 0057696-11.2023.8.11.0000 

 

Vistos. 

Trata-se de denúncia encaminhada pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado de 

Rondônia em que o MM. Juiz de Direito auxiliar da CGJ/RO Dr. Marcelo Tramontini 

encaminha vasta documentação remetida pelo 1º Ofício de Registro de Imóvel da Comarca de 

Porto Velho/RO informando possível falsificação de documentos público (sentenças judiciais) 

expedidas pela 9ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT com a finalidade de proceder ao 

cancelamento de indisponibilidade de bens imóveis envolvendo pessoas pretensamente diversas 

das contempladas nas sentenças judiciais. 

Em andamento n. 05, foi determinado que a Gestora Judicial da 9ª Vara Cível da Comarca 

de Cuiabá/MT, emitisse certidões com descrição do órgão sentenciante, da classe da ação, dos 

nomes das partes e do conteúdo do dispositivo da sentença dos processos judiciais informados 

na denúncia e remetesse a esta Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato 

Grosso. 

Na sequência, a Gestora Judicial da 9ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT encaminhou 

as certidões dos processos judiciais informados na denúncia, conforme decisão anexa ao 

andamento n. 05. 

  

É o relatório. Decido. 

Tendo em vista que as informações e providências solicitadas pelo Juiz Auxiliar da 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Rondônia foram atendidas e as certidões com 

informações dos processos judiciais referentes às sentenças indicadas pelo Registrador do 

Cartório do 1º Registro de Imóveis de Porto Velho/MT já foram anexas ao andamento n. 06, o 

objeto do presente expediente resta satisfeito. 

Sendo assim, manifesto ciência das certidões anexas ao andamento n. 06 e determino o 

arquivamento deste feito mediante as cautelas de praxe. 

Remessa ao MM. Juiz de Direito auxiliar da CGJ/RO Dr. Marcelo Tramontini, de todos 

os documentos deste expediente, para conhecimento. 

Cumpra-se, com urgência. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

 

Página 2 de 2 
 

Cuiabá/MT, 18 de setembro de 2023. 

 

  

Juiz EDUARDO CALMON DE ALMEIDA CÉZAR 
Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça 

Portaria n. 07/2023-CGJ 
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CORREGEDORIA	GERAL	DA	JUSTIÇA	DO	ESTADO	DE	RONDÔNIA
Rua	José	Camacho,	nº	585	-	Bairro	Olaria	-	CEP	76801-330	-	Porto	Velho	-	RO	-	www.tjro.jus.br/corregedoria/

Telefone	(69)	3309-6011	-	email:cgj@tjro.jus.br
PROCESSO : 0006433-15.2023.8.22.8800
INTERESSADO(A) : Maclicia	Arielle	Pereira	da	Rocha
ASSUNTO : 	
PARA : Juiz	Auxiliar	da	CGJ

INFORMAÇÃO	-	CGJ	Nº	3336	/	2023	-	DEPEX/SCGJ/CGJ

Excelentíssimo	Senhor	Juiz	Auxiliar	da	Corregedoria
Cuida-se	Ofício	encaminhado	pelo	delegatário	do	1º	Registro	de	Imóveis	de	Porto	Velho	em	que	relata

inconsistências	 na	 validação	 eletrônica	 de	 títulos	 judiciais	 oriundos	 da	 9ª	 Vara	 Cível	 da	 Comarca	 de	 Cuiabá/MT
(3586000).

Ao	receber	a	denúncia	reportada	pelo	registrador	do	1º	Registro	de	Imóveis	de	Porto	Velho,	esta
CGJ	encaminhou	os	processos	para	conhecimento	e	manifestação	do	Tribunal	de	Justiça	do	Mato	Grosso	que	juntou
aos	autos	as	Certidões	de	Objeto	e	pé	as	quais	passo	a	análise:

Ordem Protocolo Requerente Processo	Físico	informado
e	Partes Resumo	da	Certidão	do	Objeto	e	Fé

1 193941
Id.	3586002

Ailton	Berni
Gonçalves

PROCESSO	0017598-
93.2022.8.11.0041
	
Embargante:	Ailton	Berni	Gonçalves
Embargado:	Maria	Sonia	Castro	Branco,
João	de	Castro	Branco	e	Alda
Martins	Branco

PROCESSO	0017568-93.2018.8.11.0041	
	
EMBARGOS	DE	TERCEIRO	CÍVEL,	registrados	sob	nº	0017568-
93.2018.8.11.0041,	distribuídos	em	28/09/2018,	para	a	nona	vara
cível,	em	que	figura	como	polo	ativo	Nome:	JUCELITO	REDA	e
como	polo	passivo	Nome:	MARIA	SONIA	CASTRO	BRANCO;
Nome:	JOAO	DE	CASTRO	BRANCO	Nome:	ALDA	MARTINS
BRANCO.

2 193944
Id.	3586003

Carlos	Roberto
Mariano	da	Silva

PROCESSO	0017598-
93.2022.8.11.0041
	
Embargante:	Carlos	Roberto	Mariano	da
Silva
Embargado:	Maria	Sonia	Castro	Branco,
João	de	Castro	Branco	e	Alda
Martins	Branco

PROCESSO	0017568-93.2018.8.11.0041	
	
EMBARGOS	DE	TERCEIRO	CÍVEL,	registrados	sob	nº	0017568-
93.2018.8.11.0041,	distribuídos	em	28/09/2018,	para	a	nona	vara
cível,	em	que	figura	como	polo	ativo	Nome:	JUCELITO	REDA	e
como	polo	passivo	Nome:	MARIA	SONIA	CASTRO	BRANCO;
Nome:	JOAO	DE	CASTRO	BRANCO	Nome:	ALDA	MARTINS
BRANCO.

3 193951
Id.	3586004

Guilherme
Augusto	da
Costa	Pereira

PROCESSO	0017186-
82.2022.8.11.0041
	
Embargante:	Guilherme	Augusto	da	Costa
Pereira
Embargado:	Maria	Sonia	Castro	Branco,
João	de	Castro	Branco	e	Alda
Martins	Branco

PROCESSO	0017568-93.2018.8.11.0041
	
EMBARGOS	DE	TERCEIRO	CÍVEL,	registrados	sob	nº	0017568-
93.2018.8.11.0041,	distribuídos	em	28/09/2018,	para	a	nona	vara
cível,	em	que	figura	como	polo	ativo	Nome:	JUCELITO	REDA	e
como	polo	passivo	Nome:	MARIA	SONIA	CASTRO	BRANCO;
Nome:	JOAO	DE	CASTRO	BRANCO	Nome:	ALDA	MARTINS
BRANCO.

4 193957
Id.	3586005

Mauro	José
Malfatti

PROCESSO	003087-85.2021.8.11.0041
	
Embargante:	Mauro	José	Malfatti
Embargado:	Maria	Sonia	Castro	Branco,
João	de	Castro	Branco	e	Alda
Martins	Branco

PROCESSO	0030106-77.2016.8.11.0041
	
EMBARGOS	DE	TERCEIRO	CÍVEL,	registrados	sob	nº	0030106-
77.2016.8.11.0041,	distribuídos	em	12/08/2016,	para	a	nona	vara
cível	da	capital,	em	que	figura	como	polo	ativo	Nome:	JESUS
EVANGELISTA	DA	SILVA,	e	como	polo	passivo	Nome:	MARIA
SONIA	CASTRO	BRANCO;	Nome:	JOAO	DE	CASTRO	BRANCO;
Nome:	ALDA	MARTINS	BRANCO.

5 195124
Id.	3586006

Maria	do
Socorro	Aguiar
Araújo

PROCESSO	0030809-
32.2023.8.11.0041
	
Embargante:	Maria	do	Socorro	Aguiar
Araújo	
Embargado:	Maria	Sonia	Castro	Branco,
João	de	Castro	Branco	e	Alda
Martins	Branco

PROCESSO	0030109-32.2016.8.11.0041	
	
EMBARGOS	DE	TERCEIRO	CÍVEL,	registrados	sob	nº	0030109-
32.2016.8.11.0041,	distribuídos	em	12/08/2016	para	a	nona	vara
cível	da	Capital,	em	que	figura	como	polo	ativo	Nome:	SORAIA
GOMES	DE	ASSUMPCAO	e	como	polo	passivo	Nome:	MARIA
SONIA	CASTRO	BRANCO;	Nome:	JOAO	DE	CASTRO	BRANCO;
Nome:	ALDA	MARTINS	BRANCO

6 195270
Id.	3586007

Petro	Correia
Ferro

PROCESSO	N.
0017570.63.2018.8.11.0041
	
Embargante:	Petro	Ferro
Embargado:	Maria	Sonia	Castro	Branco,
João	de	Castro	Branco	e	Alda
Martins	Branco

PROCESSO	0017570-63.2018.8.11.0041
	
EMBARGOS	DE	TERCEIRO	CÍVEL,	registrados	sob	nº	0030106-
77.2016.8.11.0041,	distribuídos	em	12/08/2016,	para	a	nona	vara
cível	da	capital,	em	que	figura	como	polo	ativo	Nome:	JESUS
EVANGELISTA	DA	SILVA,	e	como	polo	passivo	Nome:	MARIA
SONIA	CASTRO	BRANCO;	Nome:	JOAO	DE	CASTRO	BRANCO;
Nome:	ALDA	MARTINS	BRANCO.

Ressalte-se	por	oportuno	que	conforme	o	artigo	2°	e	3°	do	Provimento	nº	39	de	25/07/2014	do	CNJ,	as
ordens	 de	 indisponibilidade	 bem	 como	 os	 respectivos	 cancelamentos	 deverão	 observar	 o	 regulamento	 vigente,	 e
serem	recepcionados	por	meio	da	CNIB,	conforme	dispositivos	abaixo:

Art.	 2º.	 A	 Central	 Nacional	 de	 Indisponibilidade	 terá	 por	 finalidade	 a	 recepção	 e	 divulgação,	 aos
usuários	 do	 sistema,	 das	 ordens	 de	 indisponibilidade	 que	 atinjam	 patrimônio	 imobiliário	 indistinto,
assim	 como	 direitos	 sobre	 imóveis	 indistintos,	 e	 a	 recepção	 de	 comunicações	 de	 levantamento	 dasInformação - CGJ 3336 (3597803)         SEI 0006433-15.2023.8.22.8800 / pg. 151



ordens	de	indisponibilidades	nela	cadastrada.
§	 1º.	 A	 ordem	 de	 indisponibilidade	 que	 atinja	 imóvel	 específico	 e	 individualizado	 continuará	 sendo
comunicada	pela	autoridade	que	a	expediu	diretamente	ao	Oficial	de	Registro	de	Imóveis	competente
para	 a	 averbação,	 podendo	o	 encaminhamento	 ser	promovido	por	 via	 física	 ou	 eletrônica	 conforme
disposto	nas	normas	da	Corregedoria	Geral	da	 Justiça	a	que	submetida	a	 fiscalização	da	respectiva
unidade	do	serviço	extrajudicial.
§	 2º.	 A	 comunicação	 de	 levantamento	 de	 indisponibilidade	 cadastrada	 será	 efetuada	 na	 Central
Nacional	 de	 Indisponibilidade	 de	 Bens	 -	 CNIB	 pela	 autoridade	 competente,	 sem	 prejuízo	 de
comunicação,	 pela	 referida	 autoridade,	 diretamente	 ao	 Oficial	 de	 Registro	 de	 Imóveis	 em	 que
promovida	 averbação	 da	 indisponibilidade	 em	 imóvel	 específico,	 a	 fim	 de	 que	 proceda	 ao	 seu
cancelamento.

Com	 as	 informações	 prestadas	 pelo	 TJ/MT,	 dando	 conta	 da	 inconsistências	 dos	 documentos	 físicos
apresentados	na	Serventia,	encaminho	o	presente	SEI	para	ciência	e	providências.

Documento	assinado	eletronicamente	por	GISLAINE	ALVES	DA	COSTA,	Diretor	(a)	de	Departamento,	em
20/09/2023,	às	09:22	(horário	de	Rondônia),	conforme	§	3º	do	art.	4º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	SEI	https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei,	informando	o
código	verificador	3597803	e	o	código	CRC	F44BA31E.
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